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OISPOE:. SO�RE AUTORIZAÇÃO PARA PARTICIPA�ÃO 00 MUNIC!PIO 

EM CONSÔRCIO INTE:.RMUNICIPAL • 

O SENHOR DOUTOR AOAIL NUNE:.S DA SILVA, Prefeito Municipel de Tequeritin 
. . -

ge, E9tedo de Seo Peulo, no uso de eue9 etribuiçoes leseis, 

FAZ SAoER que 
ge e •eguinte 

• 
e Cemere Munic1pel de Tequar1tinga d•cr•te e ele promul-
Lei 1-

ARTIGO 19 - Fice o Executivo eutorizedo e perticiper de 
Consórcio com outros Município• pera es seguint•� finelidedes1-

I - represanter o conjunto d09 Municípios que o integrem, em ea
suntoa d• inter•••• comum, parente queiaquer outres entide
des, e�pecielmente parente es demaia esferas oonstitucionei1 
da gov11rno1 

II - plenejer, edoter, executar 11 coordener madides deatinede• e 
• • 

promover e ecelarer o daaenvolvimento socio-economico de re-
gião compra•ndide no território dos Municípios consorciedos1 

III -
li 
adquirir bens 
conaorciedos, 

• 
conslicuçeo de 

• 
com e perticipeçeo de todos ou de perta dos 
b11n1 como prestar serviços, tendo em viata 
sua� finelidedes. 

-

1 l' - O Consórcio só saré �&ainado 
larmente eutorizedos peles respectivas Edilidedes. 

com Executivos regu 
-

l 29 - O Conaórcio, uma vez assinado nos termos do Anexo 
I, passe e fazer perte integrent• deste Lei. 

ARTIGO 2' - Fice o Poder Executivo eutorizedo a eorir -
um Credito Adicione! Especial na importãnc•e de CRS 100,000,00 (cem -

• 
mil cruzeiros) pare ocorrer aa deapeses iniciei• decorrentes de execu-
ção de presenta Lai, devendo ser consignadas, nos or9emantoa futuroa, 
doteções própries pare e mesma finelidede, 

PAR�GRAFO ÕNICO - O valor oo crédito e que se refere es 
te Artigo seré etenoido com racur�o• provenientes de anulação (parei--

• 
al), em iiuel montante, de doteçeo1-

3,1.3.1-03,07.0202.02 

oe - CHEFIA 00 EXECUTIVO 
02 ,01 - Gebinete 

• 
Remunereçeo de Serviços Peasoeis 

ARTIGO 4' - Este Lei entreré em vigor ne dete de aue pu 
-- . 

lbite99ao. 

Prafeiture Municipal da Teq ert1 
! 

aos 19 de março de 1.984. 

DR. 
-P 

L NUNES DA SILVA 
Mu icipel-

Ra&iatrede 11 publicada 

VE.RA LllCIA 
-Oficie 

e de t'rafsiture, 

tuh1n· 
IBERTONI eo�CHINI 

Administrativo· 

ne date tupre, 


